
 
COMUNICADO CORSAN 09 – 30/05/2014 

 

 

ORIENTAÇÕES PARA PREENCHIMENTO DE ART/AFT EM 

ATENDIMENTO À CLÁUSULA DA GAT 
 

 

CREA-RS: ART 

 

Para efetivar a ART, para funcionário de empresa pública, segundo orientações do CREA-RS, 

primeiramente deve ser feita a ART de Cargo ou Função, onde a empresa reconhece seu empregado 

perante o Conselho. 

- para o funcionário que já possui ART de Cargo ou Função, em aberto no CREA-RS, o mesmo 

deverá fazer ART, com o bloco de atividades técnicas sugeridas para sua modalidade técnica; 

- para o funcionário que ainda não fez ART de Cargo ou Função, o mesmo deverá fazer primeiro 

uma ART  de Cargo ou Função, conforme orientação acima, e junto na sequência, após a sua 

impressão, fazer outra ART, com o bloco de atividades técnicas sugeridas para sua modalidade 

técnica; 

- esta primeira ART  de atividades a ser realizada contemplará o período de maio a dezembro de 

2014. 

- para todos os tipos de ART, deverá ser indicado o SINTEC-RS, código 110, para entidade de 

classe beneficiada;  

 

CÓDIGOS DE ATIVIDADES TÉCNICAS PARA ART POR MODALIDADE DE TÉCNICO 

INDUSTRIAL 

 

- antes de preencher a ART, acesse os arquivos de atividades técnicas, para escolher os códigos dos 

serviços que executa atualmente. 

 

Exemplo: 

 

TÉCNICO  ELETROTÉCNICO 
W1005 subestação de energia elétrica 

TÉCNICO MECÂNICO 
W0241 equipamentos mecânicos e eletro-mecânicos 

TÉCNICO HIDROLOGIA 
W0944 sistema de recursos hídricos-gerenciamento de recursos hídricos 

TÉCNICO EDIFICAÇÕES 
W0123 concreto usinado-acompanhamento 

TÉCNICO ELETRÔNICO 
W0230 equipamento de comunicação/telecomunicação 

TÉCNICO ELETROMECÂNICO 
W0241 equipamentos mecânicos e eletro-mecânicos 

 

 



 

 

 

CRQ-5ª REGIÃO: AFT 

 

Para efetivar a emissão da primeira AFT, junto ao CRQ: 

- imprimir o formulário “REQUERIMENTO PARA EMISSÃO DA 1ª AFT”, no site do CRQ; 

- preencher a identificação, não esquecer as seguintes informações que são importantes para a 

liberação da AFT: descrição das atividades técnicas a serem executadas, carga horária semanal da 

responsabilidade técnica, endereço para retorno do documento da AFT; 

- o endereço e CNPJ da contratante, é a filial em que o Técnico trabalha e executa a atividade; 

- antes de enviar a AFT ao CRQ, coletar a assinatura da sua chefia imediata; 

- contatar o CRQ-setor financeiro(3330-5659, email: financeiro@crqv.org.br) para emissão do 

boleto, pagar o boleto, enviar por sedex, ou entregar direto no CRQ, aguardar o retorno da AFT 

autorizada, no endereço indicado, ou retirá-la no CRQ; 

- a validade da AFT é de um(01) ano. 

 

Exemplos de atribuições para Técnicos Químicos: 

 

direção, supervisão e responsabilidade técnica; 

desempenho de cargos e funções técnicas; 

pesquisa e desenvolvimento; 

análise química e físico-química, padronização e CQ; 

produção, tratamentos de resíduos; 

operação e manutenção de equipamentos; 

controle de operações e processos. 

 

 

Orientações Gerais: 

- com as ART’s/AFT’s, pagas, apresentar à sua chefia imediata, solicitar reembolso por 

adiantamento do setor, ou Departamento Financeiro, após solicitar ao setor de RH, que envie cópia 

registrada com SISPROC para SURH-Superintendência de Recursos Humanos, sendo que cada 

Técnico deve guardar sua cópia com SISPROC; 

- a SURH-Superintendência de Recursos Humanos, de posse do documento libera para o DEPAG, 

efetuar o pagamento da GAT, para o semestre seguinte; 

- Portanto informamos aos Técnicos que é de sua responsabilidade regularizar a situação perante os 

Conselhos de Classes para possibilitar a emissão da ART ou AFT 

 

Qualquer dúvida entrar em contato com o SINTEC/RS ou com seu delegado de sua região. 

 

 

NOSSAS CONQUISTAS SÃO FRUTOS DA UNIÃO E  
PARTICIPAÇÃO DE “TODOS”. 

 
 
Saudações Sindicais! 

 

Comissão de Negociações – SINTEC-RS 

Fone/Fax: 3226.1111 
E-mail: sintec@sintec-rs.com.br 
www.sintec-rs.com.br  

 
“TENHA ORGULHO DE SER TÉCNICO INDUSTRIAL, VALORIZE SUA PROFISSÃO”. 

“MOSTRE UNIÃO E FORÇA DA NOSSA CATEGORIA, FILIANDO-SE AO TEU SINDICATO”. 
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